
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00166/2025 
LICITAÇÃO Nº. 00004/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
R/ RAUL DA COSTA LEÃO, 196 - CENTRO - SERRA BRANCA - PB. 
CEP: 58580–000 - E-mail: cplserrabrancapb@gmail.com.  
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.874.695/0001–42, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar através da Comissão de Contratação, doravante denominada 
Comissão, sediada no endereço acima, às 14:00 horas do dia 26 de Dezembro de 2025, por 
meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Concorrência nº 00004/2025, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por 
preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, almejando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPCIALIZADA E DO RAMO, PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO 
LOTEAMENTO IDEAL, EM SERRA BRANCA/PB – FNDE ESCOLA DE 13 SALAS, CONFORME 
PROPOSTA Nº 004012/2024. 
  
Data de abertura da sessão pública: 26/12/2025. Horário: 14:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 26/12/2025. Horário: 14:01 - horário de Brasília. 
Local: www.licitanet.com.br  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA E DO 
RAMO, PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO LOTEAMENTO IDEAL, 
EM SERRA BRANCA/PB – FNDE ESCOLA DE 13 SALAS, CONFORME PROPOSTA Nº 
004012/2024. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, 
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir 
demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA E DO RAMO, PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO LOTEAMENTO IDEAL, EM SERRA 
BRANCA/PB – FNDE ESCOLA DE 13 SALAS, CONFORME PROPOSTA Nº 004012/2024 – 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
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programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada 
ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 18:00. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Comissão, até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.licitanet.com.br.  
2.3.A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os 
participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.6.ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1. http://www.serrabranca.pb.gov.br/;  
3.2.1.2. www.tce.pb.gov.br;  
3.2.1.3. www.licitanet.com.br; e 
3.2.1.4. www.gov.br/pncp.  
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, 
o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, 
que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena 
transparência e competitividade. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de 
transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: Imediato; 
Conclusão: 14 (quatorze) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 14 (quatorze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos oriundos do FNDE, através da Proposta nº 004012/2024 e Recursos não Vinculados de 
Impostos à título de contrapartida: 
04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.2013.1064 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
700 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
12.361.2014.1015 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES 
500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
540 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
570 – TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
571 – TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
12.365.2005.1061 – REFORMA/AMPLIAÇÃO ESCOLAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO INFANTIL 
542 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 
endereço eletrônico: www.licitanet.com.br.  
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas: Consideradas as 
características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 
participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos 
exigidos para habilitação dos interessados no certame; haja vista que para a sua devida 
execução, poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e 
instalações, ou até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses 
termos, conclui-se que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, 
observadas ainda a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma 
empresa, representando um potencial prejuízo para a Administração. 
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6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares 
dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do 
mercado correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a existência 
de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente 
certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da 
dominação de mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da 
disputa, podendo retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de 
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a 
concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a obtenção de proposta mais 
vantajosa. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objeto 
desta contratação e, ainda, observado o modo como é usualmente executado no mercado em 
geral, entende-se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação 
típica de uma cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja a necessidade de 
subordinação jurídica entre o particular contratado e o obreiro, bem como de pessoalidade e 
habitualidade. Portanto, a participação de cooperativas potencializa a ocorrência de violação a 
princípios da licitação, como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a 
Administração a vários riscos, dentre os quais o de enfrentar situações ambíguas e 
questionamentos legais, uma vez que as cooperativas possuem normas próprias das empresas 
tradicionais, afetando a segurança jurídica do certame; de ter que arcar com eventuais 
obrigações trabalhistas subsidiariamente; e a dificuldade de responsabilização e controle devido 
à natureza peculiar das cooperativas. 
  
6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma 
das seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da 
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS 
sob as penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº 
00004/2025, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com a Prefeitura Municipal de Serra Branca - PB" ◄; b) Vistoria prévia ao local de 
execução da obra, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que 
anteceder a licitação. O correspondente atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado 
pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da 
empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes 
termos: ► "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o local de execução da obra e 
tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº 00004/2025, realizada pela Prefeitura 
Municipal de Serra Branca - PB" ◄. 
6.9.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, 
deverá comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo 
máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido 
agendamento junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes 
para os eventuais interessados. 
6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de 
Profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, devendo 
apresentar o CRQ válido na data prevista para abertura da sessão pública, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente 
licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido 
atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo 
conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o 
Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora 
do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um 
dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de 
prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro 
público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART 



Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, 
alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da 
empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da 
norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa 
do referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração 
formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente 
acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 
basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a 
apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na 
Concorrência Eletrônica nº. 00004/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe 
prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Serra Branca - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes à 
execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior a:  

➢ 1. PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 
APLICAÇÃO DO PISO, POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA 
AF_06/2022; 

➢ 2. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES AF_01/2024; 

➢ 3. CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO; 

➢ 4. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA; 

➢ 5. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022; 

➢ 6. TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 
REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE–PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 
FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM; 

➢ 7. JANELA DE ALUMÍNIO – JA–9 – 85 X 210 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS MAXIM–AR – INCLUSO VIDRO; 

➢ .8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI–CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023; 

➢ 9. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021; 

➢ 10. EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS – 
REVESTIMENTO INTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

6.9.2.1.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da 
sua capacidade técnico-profissional. 
6.9.2.2.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da 
capacidade técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.2.3.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e 
será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pelo ORC. 
6.9.3. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, bem como, comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão 
ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente 
emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, 
que demonstre a sua capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas 
nos termos da norma vigente; abaixo indicadas; abaixo indicadas. Serão admitidas as 
certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 



➢ 1. PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 
APLICAÇÃO DO PISO, POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA 
AF_06/2022 ≥ 1.370,38 m2; 

➢ 2. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES AF_01/2024 ≥ 682,71 m2; 

➢ 3. CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
≥ 70,75 m3; 

➢ 4. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA ≥ 39.425,65 Kg; 

➢ 5. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022. ≥ 108,02 m3; 

➢ 6. TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 
REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE–PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 
FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM ≥ 1.235,65 
m2;7 

➢ 7. JANELA DE ALUMÍNIO – JA–9 – 85 X 210 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS MAXIM–AR – INCLUSO VIDRO ≥ 58,90 m2; 

➢ 8. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI–CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 ≥ 6.870,55 m; 

➢ 9. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 ≥ 1.168,10 m2; 

➢ 10. EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS – 
REVESTIMENTO INTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM ≥ 
1.256,32 m2. 

6.9.3.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 
6.9.4.Demonstrativo da aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes 
da futura contração, extraído dos seus balanços patrimoniais dos dois últimos exercícios sociais, 
feito através da apresentação de DECLARAÇÃO assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento, para cada exercício social, dos seguintes índices: 
  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

> 1,00 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
> 1,00 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
> 1,00 

  
Onde: 
  
LG - Liquidez Geral; 
SG - Solvência Geral; 
LC - Liquidez Corrente. 
  
6.9.4.1.Caso o licitante apresente resultado que não atenda ao respectivo valor requerido em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo equivalente a 10 % (dez por cento) 
do valor estimado da contratação; 
6.9.4.2.Os indicadores fixados neste instrumento convocatório deverão ser atingidos em cada 
um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação. No caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de dois anos, limitar-se-á ao último exercício; 



6.9.4.3.Salienta-se que os índices e valores aqui previstos são os usualmente adotados para a 
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes de licitações com o tipo de objeto semelhante ao deste certame; 
6.9.4.4.A pessoa jurídica criada no exercício financeiro deste certame deverá apresentar o 
balanço de abertura, em substituição ao referido demonstrativo de aptidão econômica, hipótese 
em que não se aplica a exigência da comprovação do atendimento aos índices econômicos acima; 
6.9.4.5.O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis, referidos neste instrumento, serão exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
  
6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Comissão, 
como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
equivalente a R$ 106.556,88. Essa comprovação terá como referência o momento de 
apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida 
garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. 
Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em 
relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado 
por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da Comissão. Caberá ao 
licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; b) seguro 
garantia (comprovante de pagamento da apólice junto a segurador); c) fiança bancária 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização 
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando na 
modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - PREFEITURA 
DE SERRA BRANCA. Banco - BANCO DO BRASIL. Agência - 1144-4. Conta Corrente - 4656-6. Na 
hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não 
permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 
6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia 
de proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data 
e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o 
seguinte endereço eletrônico: www.licitanet.com.br.  
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

http://www.licitanet.com.br/


  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, nos termos do Art. 17, § 1º, da Lei 14.133/21. Portanto 
os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, simultaneamente os documentos de 
HABILITAÇÃO e a PROPOSTA com o preço, observado o disposto neste Edital quanto a 
documentação exigida para fins de habilitação. 
Justificativa Técnica para Inversão de Fases 
A inversão de fases na concorrência para construção de Escola em tempo integral, com 12 salas 
de aula, FNDE, no Município de Serra Branca/PB fundamenta-se no art. 17, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a fase de habilitação a preceder a de propostas e lances mediante ato 
motivado, com explicitação de benefícios e previsão expressa no edital. Essa medida aplica-se a 
licitações de maior vulto, como obras de Escola em tempo integral, com 12 salas de aula, 
promovendo eficiência em processos complexos.  
Benefícios da Inversão 
A adoção da inversão agiliza o certo para permitir a eliminação precoce de licitantes inaptos, 
dispensando a análise de propostas de empresas sem qualificação técnica ou capacidade 
financeira para executar a obra. Para a construção da Escola integral FNDE, que exige padrões 
técnicos rigorosos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), a verificação 
antecipada da habilitação garante propostas apenas de empresas idôneas, otimizando tempo e 
recursos públicos. Além disso, preserva-se uma ampla competição, pois as lanças ocorrem 
anonimamente entre as possibilidades, elevando a economicidade sem comprometer a isonomia. 
Fundação Legal e Aplicação 
Ó arte. 17 da Lei nº 14.133/2021 estabelece a sequência padrão das fases licitatórias, mas o §1º 
excepcional para inversão em prol da eficiência administrativa. No contexto de Serra Branca/PB, 
a obra de creche exige qualificação prévia para mitigar riscos de desclassificação tardia, 
alinhando-se aos princípios de celeridade e segurança jurídica. Essa deliberação será incluída no 
edital, atendendo integralmente aos requisitos legais. 
 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 
3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para 
o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Comissão poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 
adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 



10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os 
licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.A Comissão poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 
defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 



10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 
prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
10.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
10.29.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.29.4.A Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.29.5.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 



10.30.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 
data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.31.Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a Comissão verificará se 
faz jus ao benefício aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Comissão examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.A Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio do sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.4.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.5.6.Não comprovar, quando solicitado pela Comissão recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
11.6.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.6.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Comissão, que 
comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação 
vigente. 
11.7.A Comissão poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.8.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, a Comissão verificará os documentos relativos à 
regularidade fiscal do licitante, observado o disposto neste instrumento convocatório; bem como 
solicitará ao proponente provisoriamente vencedor, a comprovação do recolhimento de quantia 
a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 



12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual 
– MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No 
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com 
atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se 
que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado sede da empresa. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
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12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br.  
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante 
e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, 
da região da sede do licitante, válidos na data e horário previstos para início da sessão pública 
deste processo, dentro da validade na data prevista para abertura deste certame licitatório. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
12.3.14.7.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
13.3.14.8.Comprovação através de Certidão negativa de contas julgadas irregulares emitidas 
pelo Tribunal de Contas da União, da empresa licitante e dos seus dirigentes;  
13.3.14.9.Comprovação através de Certidão negativa de condenação cível por ato de 
improbidade administrativa emitida pelo Conselho Nacional de Justiça em seu Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, para a empresa 
licitante e para seus dirigentes; 
13.3.14.10.Comprovação através de Certidão negativa de licitantes Inidôneos expedida pelo 
Tribunal de Contas da União, para a empresa e para seus dirigentes. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.9.1. 
12.4.2.Comprovação de qualificação técnico-profissional - item 6.9.2. 
12.4.3.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.3. 
12.4.4.Demonstrativo da aptidão econômica - item 6.9.4. 
  
12.5.Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço: 
12.5.1.A Comissão, na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a 
verificação dos documentos de habilitação, e a data e o horário para manifestação da intenção de 
recorrer do resultado da habilitação, nos termos deste Edital; 
12.5.2.Eventual postergação do prazo a que se refere o subitem anterior, será comunicada 
tempestivamente via sistema; 
12.5.3.Apenas os licitantes habilitados serão convocados para envio de lances. 
12.6.Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes: 
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e ocorrerá em relação a todos os 
licitantes; e enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
contado da solicitação da Comissão, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.6.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Comissão; ou 
12.6.1.2.De oficio, a critério da Comissão, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.6.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e 
após observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na desclassificação da 
respectiva proposta. 
12.7.A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, 
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da Comissão, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
12.8.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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12.8.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; e 
12.8.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
12.9.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
12.10.Encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando 
da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Comissão, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 
por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro 
do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 
endereço eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 
pelo licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 



12.16.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a 
ocorrência será registrada em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação da Comissão 
no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do 
proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e 
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do 
prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço; 
13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 
demais excedentes suprimidos. 
13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 



13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, 
da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, 
manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de julgamento. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 
sítio: www.licitanet.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o 
mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 



16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do 
referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime 
de empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
16.6.Garantia da contratação: 
16.6.1.Observadas as disposições dos autos do presente certame, será exigida a garantia da 
contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes, da Lei 14.133/21, podendo o Contratado 
optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança 
bancária ou título de capitalização; em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total da contratação: 
16.6.1.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 5º, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia 
adicional = 85% do valor orçado - proposta correspondente. 
16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
prazo máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à 
assinatura do contrato: 
16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 
16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele 
devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 
decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 
de garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 
16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por ele 
indicada; 
16.6.3.2.Optando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente; 



16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 
emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 
Federal. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 
aprovado pela Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 
16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 
aceitação, o pagamento de: 
16.6.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.6.4.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for 
notificado. 
16.6.8.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
16.6.8.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 
16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 
16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.6.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice. 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
16.6.11.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste instrumento. 
16.6.12.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 
contratação. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 11/07/2025. 
17.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 
Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
19.2.Obrigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes; 



19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 



22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no ORC. 
23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.licitanet.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e 
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos 
pelo ORC, no endereço: R/ Raul da Costa Leão, 196 – Centro – Serra Branca – PB, nos horários 
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 18:00; mesmo endereço e 
horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Serra Branca, Estado da Paraíba. 
  

Serra Branca - PB, 05 de Dezembro de 2025. 
  
  
  

______________________________________________________ 
GYANNA LYS ALMEIDA DE SOUSA TORREÃO 

Presidente da Comissão 

http://www.licitanet.com.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 - TERMO DE REFERÊNCIA – 

ESPECIFICAÇÕES 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA E DO RAMO, PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO LOTEAMENTO IDEAL, EM SERRA BRANCA/PB – FNDE 
ESCOLA DE 13 SALAS, CONFORME PROPOSTA Nº 004012/2024 
 
OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. APRESENTAÇÃO 
 
O presente termo de referência tem por objeto CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB – FNDE – ESCOLA 13 SALAS, 
PROPOSTA Nº 04012/2024. 
O projeto visa atender a demanda crescente de crianças que necessitam do acesso à educação. 
 
1.2. OBJETO 
 
O presente documento trata do Termo de Referência para a CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB – FNDE – ESCOLA 13 
SALAS, PROPOSTA Nº 04012/2024. 
 
1.3. JUSTIFICATIVA 
 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB – FNDE – ESCOLA 13 SALAS, PROPOSTA Nº 04012/2024. É atender à crescente 
demanda por vagas escolares, melhorar a infraestrutura educacional e oferecer um ambiente 
adequado para o ensino, contribuindo para o desenvolvimento social e educacional da 
comunidade local, analisando profundamente podendo dizer que: 
 
Atender à demanda educacional: Com o aumento da população ou pela necessidade de 
melhorar a infraestrutura educacional, a construção de novas salas de aula visa proporcionar 
mais espaço e melhores condições para os alunos. 
 
Melhorar a qualidade do ensino: A construção de uma nova escola pode ser parte de um plano 
para oferecer um ambiente de aprendizagem mais adequado, moderno e acessível para os 
alunos, professores e funcionários. 
 
Desenvolvimento social e comunitário: Uma nova escola pode ter como objetivo promover o 
desenvolvimento social do município, ajudando a formar uma geração mais educada e 
capacitada. 
 
Redução da evasão escolar: Ao construir escolas próximas das comunidades, facilita-se o 
acesso à educação, o que pode contribuir para a diminuição da evasão escolar. 
 
Incentivo ao crescimento econômico local: A obra pode gerar empregos temporários durante 
a construção e, posteriormente, contribuir para a formação de cidadãos qualificados, gerando 
impacto positivo no desenvolvimento econômico da região. 
 
Portanto, a CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE 
SERRA BRANCA/PB – FNDE – ESCOLA 13 SALAS, PROPOSTA Nº 04012/2024 é uma medida 



essencial para promover a melhoria da qualidade da educação no município.  
 
 
1.4. ENQUADRAMENTO E SERVIÇOS A SEREM CONTEMPLADOS 
 
Devem ser realizados os serviços de construção listados brevemente abaixo: 
• SERVIÇOS PRELIMINARES 
• MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 
▪ EDIFICAÇÃO 
▪ RESERVATÓRIO 
▪ ESTRUTURA METÁLICA 
▪ MURO 
• FUNDAÇÕES 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES – ESTACAS 
▪ CONCRETO ARMADO PARA BLOCOS 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BLOCOS - MURO 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BLOCOS - RESERVATÓRIO 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BLOCOS - METÁLICA 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES - MURO 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES – RESERVATÓRIO 
▪ CONCRETO ARMADO - RADIER - RESERVATÓRIO 
▪ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES – METÁLICA 
• SUPERESTRUTURA 
▪ CONCRETO ARMADO - PILARES 
▪ CONCRETO ARMADO - PILARES – MURO 
▪ CONCRETO ARMADO - PILARES E VIGAS- RESERVATÓRIO 
▪ CONCRETO ARMADO - VIGAS 
▪ CONCRETO ARMADO - VIGAS - MURO 
▪ CONCRETO ARMADO PARA VERGAS 
▪ CONCRETO ARMADO - PISO PARA QUADRA 
▪ CONCRETO ARMADO - LAJE 
▪ CONCRETO ARMADO - LAJE - MURO 
▪ CONCRETO ARMADO - LAJE - RESERVATÓRIO 
▪ ESTRUTURA METÁLICA 
• PISO DE CONCRETO 
▪ PAVIMENTAÇÃO INTERNA - PISO DE CONCRETO 7 CM 
▪ PAVIMENTAÇÃO EXTERNA - CALÇADA - PISO DE CONCRETO 7 CM 
• SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 
▪ ELEMENTOS VAZADOS 
▪ ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
▪ DIVISÓRIAS 
▪ ALVENARIA DE VEDAÇÃO - MURO 
• ESQUADRIAS 
▪ PORTAS DE MADEIRA 
▪ FERRAGENS E ACESSÓRIOS 
▪ PORTAS EM ALUMÍNIO 
▪ JANELAS DE ALUMÍNIO 
▪ VIDROS 
▪ ESQUADRIA - GERAL 
• SISTEMAS DE COBERTURA 
▪ EDIFICAÇÃO 
▪ QUADRA 
• IMPERMEABILIZAÇÃO 
• REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 
▪ EDIFICAÇÃO 
▪ MURETA 
▪ SISTEMAS DE PISOS 
▪ PAVIMENTAÇÃO INTERNA 
▪ PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 



• PINTURAS E ACABAMENTOS 
▪ EDIFICAÇÃO 
▪ MURETA 
• DIVERSOS 
▪ ESTRUTURA METÁLICA 
▪ QUADRA 
• INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
▪ TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO 
▪ TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS 
▪ DIVERSOS 
▪ SISTEMA DE REUSO DE ÁGUA 
▪ CAIXA DÁGUA 40.000 L 
• DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
▪ TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 
▪ ACESSÓRIOS 
▪ DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
▪ TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
▪ UNIDADE DE TRATAMENTO 
▪ VENTILAÇÃO 
• LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 
• INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 
• SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
▪ EXTINTORES 
▪ TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
▪ ACESSÓRIOS 
▪ HIDRANTES 
▪ SINALIZAÇÕES 
• INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 
▪ QUADROS 
▪ DISJUNTORES 
▪ ELETRODUTO E ACESSÓRIOS 
▪ CABOS E FIOS CONDUTORES 
▪ ELETROCALHAS 
▪ ILUMINAÇÃO E TOMADAS 
• INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 
▪ DUTOS 
▪ DRENO 
• INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 
▪ EQUIPAMENTOS PASSIVOS 
▪ CABOS 
▪ ACESSÓRIOS 
▪ CAIXAS E QUADROS 
▪ ELETROCALHA E ELETRODUTOS 
• SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 
• SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
• SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
▪ SERVIÇOS FINAIS 
 
1.5. NORMAS 
 
NBR 8800: Estabelece os critérios para projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de 
aço e concreto de edifícios. 
 
NBR 14762: Esta norma especifica os requisitos para execução de estruturas de aço de edifícios, 
incluindo soldagem, dimensionamento de perfis, entre outros. 
 
ABNT NBR 6118:2022 - Projeto de Estruturas de Concreto - Procedimento. Esta norma 
estabelece os requisitos e procedimentos para o projeto de estruturas de concreto armado, 
incluindo dimensionamento, detalhamento, materiais e execução. 
 



NBR 5410: Esta norma estabelece as condições a serem atendidas pelas instalações elétricas de 
baixa tensão, visando à segurança das pessoas e animais, a preservação do meio ambiente e a 
qualidade do serviço. 
 
NBR 5419: Define os requisitos mínimos para projeto, instalação e manutenção de sistemas de 
proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). 
 
NBR 10898: Estabelece os requisitos mínimos para iluminação de áreas externas, incluindo vias 
públicas, praças, estacionamentos, entre outros. 
 
NBR 9781:1987: Bloquetes de concreto com agregado de cimento Portland - Especificação: Esta 
norma especifica os requisitos para bloquetes de concreto destinados à pavimentação de ruas, 
calçadas e praças. 
 
NBR 9050:2020: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos: 
Esta é uma das normas mais importantes relacionadas à acessibilidade no Brasil. Ela estabelece 
critérios e parâmetros técnicos a serem observados para garantir a acessibilidade de pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida em edificações, espaços públicos e mobiliário 
urbano. 
 
Iluminação de Vias Públicas (ABNT NBR 5101): Define os critérios e parâmetros para o 
projeto e instalação de sistemas de iluminação pública em vias urbanas, visando a segurança e 
conforto dos usuários. 
 
Iluminação de Áreas Externas (ABNT NBR 5102): Define os critérios e parâmetros para o 
projeto e instalação de sistemas de iluminação em áreas externas, como praças, parques e 
jardins, considerando aspectos de segurança, estética e eficiência energética. 
 
Paisagismo - Seleção de plantas (ABNT NBR 16036): Estabelece critérios para a seleção de 
plantas adequadas para uso em projetos de paisagismo, considerando fatores como clima, solo, 
condições de 
crescimento e aspectos estéticos. 
 
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021: 
A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
 
1.6. APOIO INSTITUCIONAL 
 
A Secretaria Municipal de Educação como responsável pela elaboração do termo de referência, 
realizará os procedimentos licitatórios, contratação da empresa, demandante da execução dos 
serviços, fiscalização, liberação dos recursos financeiros e recebimento das obras. 
 
2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 
2.1.1. A prestação dos serviços objeto desse Termo de Referência dar-se-á pelo regime de 
empreitada por preço global, incluindo todos os recursos materiais e humanos no valor.  
 
2.1.2. Os custos unitários dos insumos e serviços necessários serão os constantes das tabelas 
de referência SINAPI E FNDE. 
 
2.1.3. A CONTRATADA comprometer-se-á a realizar serviços que se fizerem necessários à 
escolha da solução mais viável para a Administração, independentemente das condições que 
estiver passando, não sendo permitidas alegações de incapacidade operacional transitória para 
atendimento de tais solicitações. 
 



2.1.4. As soluções técnicas propostas e adotadas deverão ser sucintamente descritas no âmbito 
do processo e, sempre que disponíveis e economicamente viáveis, deverão ser adotadas 
alternativas sustentáveis; 
 
2.1.5. Os critérios de acessibilidade (NBR 9050) deverão ser fielmente observados e 
respeitados em todas as intervenções realizadas. 
 
2.1.6. Os percentuais de BDI detalhados deverão possuir estritamente as seguintes parcelas: 
Administração Central, Riscos, Seguros, Garantias, Despesas Financeiras, Remuneração Bruta 
(Lucro) e Impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB); 
 
2.1.7. A CONTRATADA deverá possuir capacidade plena para realização, com qualidade, de 
serviço concomitantes, em diferentes localidades, independentemente do porte e complexidade 
dos serviços, não sendo permitidas alegações subjetivas de quaisquer naturezas, tais como 
suposta dificuldades inerentes aos serviços ou dificuldades na alocação e no deslocamento de 
mão de obra. 
  
2.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS TOTAL ESTIMADO DA CONTRAÇÃO 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 
NA SEDE MUNICIPAL, (nome e Estado do 
município) – FNDE – ESCOLA 13 SALAS, 
PROPOSTA Nº 04012/2024 

R$ 10.655.688,12 (Dez milhões, 
seiscentos e cinquenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e doze 
centavos) 

 
Os serviços, em linhas gerais, compreendem: Serviços preliminares, movimento de terra para 
fundações, fundações, superestrutura, sistema de vedação vertical, esquadrias, sistema de 
cobertura, impermeabilização, revestimento interno e externo, sistemas de pisos, pinturas e 
acabamentos, instalação hidráulica, drenagem de águas pluviais, instalação sanitária, louças, 
acessórios e metais, instalação de gás combustível, sistema de proteção contra incêndio, 
instalação elétrica – 220v, instalações de climatização, instalações de cabeamento estruturado, 
sistema de exaustão mecânica, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), 
serviços complementares, serviços finais.      
 
3. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Zona Urbana do município (sem pagamento de deslocamento, sendo que a CONTRATADA se 
responsabilizará pelo transporte de materiais e de seus técnicos/ empregados). 
 
4. PREÇO ESTIMADO 
 
O valor estimado para a execução dos serviços em apreço é de R$ 10.655.688,12 (Dez milhões, 
seiscentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e doze centavos) a 
serem pagos de acordo com a demanda executada e prevista no cronograma físico-financeiro. 
 
O preço proposto é irreajustável, e nele deve constar todos os custos diretos e indiretos com 
material, equipamento, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas, 
equipamentos de segurança individual e coletiva e tudo o mais necessário à execução completa 
do objeto da presente licitação.  
 
5. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR 
ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
5.1. Forma de Realização: Forma eletrônica por meio de sessão pública realizada pela 
rede mundial de computadores. 
5.2. Modo de disputa: aberto. 
5.3. Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
5.4. Valor estimado: Público 
5.5. Critério de Julgamento: Menor Preço  
5.6. Registro de preços: NÃO. 
5.7. Fases invertidas 



5.7.1 Habilitação 
5.7.2 Proposta Financeira 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 
 
6.1. CONSÓRCIO 
 
Por se tratar de licitação de objeto único que não envolve especialidades de ramos distintos, não 
será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio de 
empresas. Elucidamos ainda, que por não se tratar de metodologia de execução de alta 
complexidade, o objeto a ser licitado não se enquadra sob o formato de licitação de contrato de 
mão de obra para execução sob a forma de cooperados e, portanto, dispensa a permissão de 
participação de empresas na forma de cooperativa, conforme estabelece IN 05/2017. 
 
6.2. SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será permitida a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto deste TR. 
 
6.3. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 
 
7. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 
 
7.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se 
às licitantes que seja realizada a visita ao local onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou 
de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os 
problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes 
de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam 
ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
 
7.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser apresentada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração 
dos termos contratuais estabelecidos. 
 
7.3. Os custos de visita aos locais dos serviços de engenharia correrão por exclusiva conta da 
licitante. 
 
7.4. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços de engenharia e 
suas circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de 
Declaração - Anexo VI deste TR), através dos seus prepostos. 
 
8. INVERSÃO DE FASES 
 
O artigo 17 da Lei 14.133/2021, que trata sobre a sequência do processo licitatório. De acordo 
com o inciso I do art. supracitado, a fase de habilitação pode, sim, ser invertida, permitindo que 
essa etapa ocorra antes da apresentação das propostas e lances, bem como do julgamento. Essa 
inversão deve ser justificada por meio de um ato motivado que explique os benefícios 
decorrentes dessa mudança, e é necessário que essa possibilidade esteja expressamente prevista 
no edital de licitação. 
 
Essa flexibilidade na condução do processo licitatório visa aumentar a eficiência e a agilidade 
nas contratações públicas, permitindo que a administração pública possa avaliar previamente a 



capacidade dos licitantes antes de analisar suas propostas. Essa abordagem pode ser vantajosa 
em situações onde a análise da habilitação pode evitar a apresentação de propostas de empresas 
que não atendem aos requisitos necessários, economizando tempo e recursos. 
 
A eliminação na análise documental das empresas que não obtém recursos ou capacidade 
técnica na fase inicial reduz significativamente o tempo total da licitação. Isso permite que a 
Administração Pública obtenha os bens ou serviços necessários de forma mais rápida e eficiente. 
 
 
9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1.1. As licitantes vencedoras deverão apresentar capital social mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor orçado 
 
9.1.2. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo 
de Referência, conforme legislação vigente. 
 
b) Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT – dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da região onde os serviços foram 
executados, que comprove que a licitante tenha executado os seguintes serviços (ou similares). 
 
c) A lei 14.133/21, art. 64 diz que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de 
atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 50% (cinquenta por cento) do objeto a 
ser licitado. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTITATO A 
COMPROVAR 

 

 
1 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA AF_06/2022 

 

 

≥ 1.370,38 m2 

 

2 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES AF_01/2024 

 

≥ 682,71 m2 

 

3 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 

≥ 70,75 m3 

 

4 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM 

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE 

– FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

 

≥ 39.425,65 Kg 

 

5 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022. 

 

≥ 108,02 m3 

 

 

6 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, 

FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO 

INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 

0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 

FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA 

DE 50 MM 

 

 

≥ 1.235,65 m2 

7 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-9 - 85 X 210 CM COMPLETA, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS MAXIM-AR - INCLUSO 

≥ 58,90 m2 



VIDRO 

 
8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
≥ 6.870,55 m 

 

9 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

 

≥ 1.168,10 m2 

 

10 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS - REVESTIMENTO INTERNO 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

 

≥ 1.256,32 m2 

• Para fins de apuração do quantitativo mínimo, é permitido a soma de atestados para o 
atendimento das exigências, desde que todas em nome do próprio licitante. 
 
• Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em 
destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 
contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 
número(s) de registro(s) no CREA, descrição técnicas sucinta indicando os serviços e 
quantitativos executados e o prazo final de execução. 
 
d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este 
Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço(s) similar(es) em complexidade ao 
objeto desta licitação, conforme as informações seguintes: 
 
• Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro 
permanente: 
 
- O empregado; 
- O sócio; 
- O detentor de contrato de prestação de serviço. 
 
• A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 
empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao 
quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do 
contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhado da anuência deste; 
 
• Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 
constitutivo da mesma; 
 
• No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
 
10. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
 
10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que atender as 
especificações contidas nesse Termo de Referência e ofertar o menor preço global estimado, nos 
seguintes termos: 
 
10.1.1. A partir do valor estimado, determinar-se-á o percentual de desconto ÚNICO, com até 
duas casas decimais, a ser aplicado sobre todos os insumos e serviços constantes das tabelas de 
referência oficiais, que vierem a ser empregados em serviços, nos termos do Decreto 
7.983/2013 ou de suas eventuais alterações; 
 



10.1.2. Para a composição do BDI foi utilizado o ISS de (2,5 %) dois e meio por cento. Portanto, a 
proposta de preços deverá considerar esse valor. 
 
10.1.3. Serão desclassificadas propostas que ofertarem taxas de BDI superiores às constantes 
desse Termo de Referência, por serem desvantajosas à Administração, vez que, a partir da 
fixação do preço global estimado, um BDI maior acarretará um menor volume de serviços 
executados. 
 
10.1.4. Serão desclassificadas propostas que detalharem taxas de BDI com cifras zeradas ou 
irrisórias para as parcelas de Rateio de Administração Central, Riscos Seguros, Garantias, Lucro 
e Impostos; 
 
10.2. O critério de julgamento de menor preço global beneficiará a Administração com 
economia de escala e, certamente, a contratação será economicamente mais vantajosa, 
atendendo ao preconizado pelo princípio da economicidade. Um possível fracionamento do 
objeto exigiria maior mobilização da máquina administrativa, bem como a multiplicação dos 
esforços necessários à gestão dos diversos contratos oriundos da adjudicação por itens, o que 
contrariaria o princípio da eficiência, norteador da atividade administrativa. 
 
11. PROPOSTA FINANCEIRA 
 
11.1. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta 
licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus anexos 
constitutivos. 
 
11.2. A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 
 
a) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Detalhada) com todos os 
seus itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos 
do Valor do Orçamento de Referência (Planilha Detalhada), Anexos II, que são parte integrante 
deste Termo de Referência, conforme inciso I do art. 54 da Lei nº 13.303 de 30/06/2016. 
 
b) Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser 
apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a conferência da mesma. 
 
c) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante deverão ser preenchidas e 
assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 
 
d) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço. 
 
e) O licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários próprios de 
composição de preços unitários, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, 
vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 
 
• A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio 
eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a 
conferência da mesma; 
• O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em 
conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante; 
• O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão de obra, observar os pisos 
salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou 
convenções coletivas de trabalho do (s) município(s) onde ocorrerá (ão) o(s) serviço(s), ou, 
quando esta abranger mais de um município; 
• No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da 
Proposta do Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, 
referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas 
composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, 
devendo estar devidamente assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da 
Lei 5194/1966; 



• As composições de custos unitários não poderão apresentar coeficientes diferentes dos 
publicados. 
 
f) Detalhamento dos Encargos Sociais – Anexo III. 
 
• Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 
 
g) Detalhamento do BDI – Anexo III. 
 
• Um quadro para os serviços, sob pena de desclassificação da proposta; 
• No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar 
todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado 
sobre o preço de venda dos serviços de engenharia; 
• Deverá ser considerado na apresentação da proposta, o BDI com ISS de 2,5% (dois e 
meio por cento). Como os serviços abrangem municípios distintos, o valor do pagamento será 
ajustado de acordo com o ISS do município ao qual serão realizados os serviços, sempre 
respeitando o valor máximo de 60% do ISS do município em que os serviços serão executados; 
• Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Custos 
do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 
• No detalhamento do BDI – anexo III, não deverá constar do item “Despesas Financeiras” 
a previsão de despesas relativas aos dissídios; 
• Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do Canteiro 
(AM) não poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar 
do BDI. A licitante deverá apresentar um montante global específico para cada serviço, onde 
deverão estar contemplados os itens transporte de pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina 
e segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e equipamentos, outros 
materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e energia etc., devendo observar os 
quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo do Termo de Referência. 
 
h) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da 
Licitante (Planilha Resumida), obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos 
mês a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme 
estabelecido neste TR. 
 
i) A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, 
com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por 
extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos 
do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Resumida ou Detalhada), nela incluídos todos os 
impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, 
despesas indiretas, custos relativos à mão de obra, fornecimento de materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local da execução dos serviços de 
engenharia, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de 
omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 
 
j) Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras e serviços de engenharia, bem 
como da construção de instalações permanentes e/ou provisórias, serão aqueles constantes na 
Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência - Anexo II, e que integram o presente 
Termo de Referência. 
 
k) A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 
equipamentos e materiais no local de execução dos serviços de engenharia, avaliando-se todas 
as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria 
destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 
 
l) A licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos serviços de 
engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e que seja 
respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 
 



12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, garantida a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 
10% sobre o valor estimado do ajuste, a contratada que: 
 
a) Apresentar documentação falsa; 
 
b) Fraudar na execução da contratação; 
 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
d) Fizer declaração falsa; 
 
e) Cometer fraude fiscal. 
 
12.2. Ficará caracterizada fraude na contratação: 
 
a) Elevar arbitrariamente os preços; 
 
b) Alterar substância, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 
 
c) Entregar um objeto por outro; 
 
d) Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da contratação. 
 
12.3. Ficará caracterizado comportamento inidôneo quando: 
 
a) Constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE; 
 
b) Atuação com interesses escusos; 
 
c) Reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE; 
 
d) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
e) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação ou a execução da 
contratação; 
 
f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução da 
contratação, sem consentimento prévio do CONTRATANTE. 
12.4. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 14.133/2021, a contratada ficará sujeita, nos 
casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo 
de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração: 
 
12.4.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não 
resulte prejuízo para a Administração; 
 
12.4.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da ordem de serviço: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1,0% do valor da ordem de serviço 

2 2,0% do valor da ordem de serviço 



3 3,0% do valor da ordem de serviço 
4 4,0% do valor da ordem de serviço 

5 5,0% do valor da ordem de serviço 

6 10,0% do valor da ordem de serviço 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou que cause 
danos físico, lesão corporal ou 
consequências letais. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

2 Destruir ou danificar bens materiais 
ou documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

3 por 
culpa e 
5 por 
dolo 

Por ocorrência 

3 Transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante previa e expressa 
autorização do CONTRATANTE. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

4 Transferir sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos etc. 

3 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

5 Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo o motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais. 

1 A cada 3 (três) dias, limitada a 
incidência a 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão 
contratual. 

6 Utilizar as dependências da 
CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato. 

4 Por ocorrência 

7 Recusar-se a executar serviços 
determinados pelo gestor de contrato, 
sem motivos justificados. 

4 Por ocorrência 

8 Retirar das dependências do 
CONTRATANTE, quaisquer 
equipamentos ou materiais, sem 
autorização prévia do responsável. 

4 Por ocorrência 

9 Executar serviços incompleto, 
substitutivo como caráter 
permanente, ou deixar de 
providenciar recomposição 
complementar. 

3 Por ocorrência 

Para os Itens a seguir, DEIXAR DE: 
10 Cumprir os prazos para a 

apresentação/adequação do 
orçamento e/ou execução do serviço. 

1 A cada 3 (três) dias de atraso, limitada 
a incidência a 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão 
da 
contratada. 

11 Refazer o serviço que não se conformar 
com as especificações do termo, que se 
iniciará a parir da data do termo de 
recusa. 

1 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

12 Manter a garantia dos serviços previsto 
no Termo de Referência. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

13 Manter a documentação de habilitação 
atualizada. 

2 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 



14 Fornecer a seus empregados todas as 
ferramentas e instrumentos 
necessários à execução dos serviços, 
bem como produtos ou materiais 
indispensáveis à realização desses 
serviços. 

3 Por ocorrência 

15 Substituir, imediatamente após o 
recebimento da respectiva 
comunicação do contratante, o 
Profissional que, a critério desta 
Administração, venha a demonstrar 
conduta nociva ou incapacidade 
técnica. 

4 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

16 Cumprir qualquer obrigação não 
prevista nesta tabela ou reincidir em 
atos penalizados com advertência. 

3 Por Item ou Por Ocorrência 

17 Submeter ao gestor do contrato a 
relação dos empregados credenciados 
a prestarem os serviços. 

3 Por ocorrência 

18 Incluir na manutenção a reposição das 
peças, componentes, óleos e demais 
materiais, de acordo com exigências 
normativas, obedecidos os parâmetros 
de preços praticados pelo mercado. 

3   Por ocorrência 

19 Executar os serviços contratados 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

 
12.4.3. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da 
CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, não 
cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a contratada pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis. 
 
12.4.4. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 
contratada, amigável ou judicialmente. 
 
12.4.5. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados da comunicação oficial. 
 
12.4.6. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 
como a rescisão da contratação. 
 
12.4.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da 
contratação, nos prazos e situações estipulados abaixo: 
 
Nº SITUAÇÃO PRAZO 
1 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas 

contratualmente, que tenha acarretado prejuízos para o 
CONTRATANTE. 

Por até 01 (um) ano. 

2 Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado, que 
tenha acarretado prejuízos para o CONTRATANTE 

Por até 01 (um) ano. 

3 Deixar de manter a documentação atualizada. Por até 01 (um) ano. 
4 Deixar de executar os serviços contratados. Por até 02 (dois) anos. 
5 Deixar de apresentar a garantia contratual no prazo e 

percentual fixado 
Por até 01 (um) ano. 

 



12.4.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses previstas nos 
subitens. 
 
12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e sua 
aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o 
adjudicatário, na forma da lei. 
 
12.6. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, 
e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a 
critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas até a data do 
vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 
 
12.7. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão da contratação 
também se dará nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
 
13.1. O prazo para execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta dias) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS). 
 
13.2. O prazo de vigência pode ser prorrogado até o limite de 360 (trezentos e sessenta dias) 
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pela autoridade competente, mediante manifestação expressa das 
partes. 
 
13.2.1. Prestação regular dos serviços; 
 
13.2.2. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 
 
13.2.3. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação; e 
 
13.2.4. A CONTRATADA não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, 
Estados, Municípios ou deste órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 
 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a homologação 
do certame licitatório, caso se efetive a contratação. 
 
14.2. O pagamento será efetuado de forma mensal, havendo necessidade da CONTRATADA e 
com a aprovação DO CONTRATATANTE, haverá pagamentos em prazo menor, a partir da 
apresentação do boletim de medição correspondente com a respectiva nota fiscal/fatura, 
atestada pela autoridade competente, ocasião em que serão apresentadas a Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF, bem como a prova de Regularidade para com a Fazenda 
Estadual e Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). O pagamento será 
realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da fatura e respectivo empenho. Será 
verificada por ocasião do 1º pagamento, apresentação da garantia contratual; 
 
14.3. A empresa CONTRATADA deverá anexar ao boletim de medição, memória de cálculo, 
memória fotográfica, bem como, comprovantes de pagamento das contribuições previdenciárias 
e a devida quitação do FGTS correspondente a todo período compreendido entre a medição a ser 
paga e a imediatamente anterior, referente a folha de pagamento de pessoal. 
 
14.4. A empresa vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta 
na nota fiscal ou fatura de serviços. 
 



14.5. notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos (as) somente pela 
unidade gestora do contrato ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a 
data e a hora do seu recebimento. 
 
14.6. Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Contratante, o nome do 
Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado 
seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar junto a nota 
fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
14.6.1. A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada pela 
contratada após a conclusão total da prestação dos serviços faturados, sob pena de incorrer em 
multa. 
 
14.7. Todos os pagamentos serão submetidos a aprovação da fiscalização. 
 
14.8. O CONTRATANTE reterá na fonte todos os Impostos e Contribuições, relativas a tributos 
Federais, Estaduais e Municipais, sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os 
procedimentos previstos em todas as legislações vigentes. 
14.9. A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
 
14.10. Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados 
tendo como referência o ano seguinte. 
 
15. RECEBIMENTO PROVISORIO OU DEFINITIVO 
 
15.1. No desenvolver da obra a SUPERVISÃO dará ciência à CONTRATADA das recomendações 
e das especificações para limpeza e recebimento das mesmas. 
 
15.2. Após a formalização da CONTRATADA, à SUPERVISÃO, de que a obra está concluída, a 
comissão de recebimento e a CONTRATADA, farão uma vistoria em todos os serviços executados 
e materiais aplicados. 
 
15.3. Concluída a vistoria, a comissão de recebimento da obra emitirá o relatório de vistoria, 
informando quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que deverão ser 
corrigidos, substituídos ou reparados. 
 
15.4. A CONTRATADA, deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para 
reparar ou substituir, conforme orientação da comissão. 
 
15.5. Concluídas as correções a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou 
não. 
 
15.6. Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela comissão, esta concluirá o 
relatório de vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todas as outras obrigações pertinentes 
ao contrato, a comissão emitirá o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO TRP. 
 
15.7. Decorridos até 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha 
corrigido, às suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a comissão de 
recebimento emitirá o " TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD. 
 
16. OBSERVAÇÕES 
 
16.1. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão da obra à Fiscalização, 
provocando a vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de 
alguma etapa de serviço constante na planilha de proposta contratada. 



  
16.2. Após a conclusão dos serviços, a obra será entregue perfeitamente limpa e arrematada, 
sendo o terreno liberado dos restos de construção. As ferragens serão lubrificadas, os vidros e 
pisos deverão ser lavados após a remoção de machas de tintas ou restos de argamassa e os pisos 
devidamente encerados. 
 
16.3. Na entrega da obra será realizada uma rigorosa verificação por parte da Contratante 
para constatar a execução de todos os serviços contratados, conforme projetos e especificações, 
considerando a qualidade e o funcionamento de todas as instalações.  
 
16.4. A verificação de qualquer erro, imperfeição ou omissão implicará na imediata 
recuperação ou substituição das partes em desacordo ou com algum tipo de comprometimento. 
 
17. CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 
 
17.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados pelo prazo mínimo de 
1 (um) ano, contado a partir da data do recebimento definitivo dos serviços e, para os materiais 
empregados pelo prazo ofertado pelo fabricante. 
 
17.2. Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços 
que apresentarem defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, 
mesmo que fabricantes. 
 
17.3. Tratando -se de vício oculto, o prazo acima iniciará no momento em que ficar 
evidenciado o defeito. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 
estabelecidas; 
 
18.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do 
artigo 65, § 1°, da Lei n° 14.133/21; 
 
18.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos e outros; 
 
18.4. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências dos locais de 
serviços devidamente identificados; 
 
18.5. Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos prédios que não imediatas ao 
trabalho; 
 
18.6. Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 
 
18.7. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
realizar, assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização 
desses; 
 
18.8. Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes 
aos serviços oriundos da contratação; 
 
18.9. Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 
rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas; 
 
18.10. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução 
dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 
 



18.11. Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF, a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados; 
 
18.12. Manter sempre atualizados, neste MUNICÍPIO, respectiva razão social, CNPJ, endereço e 
telefone; 
 
18.13. Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a empresa a ser 
contratada de suas responsabilidades contratuais; 
 
18.14. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 
convencionados com segurança e qualidade; 
 
18.15. Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das 
dependências das obras; 
 
18.16. Refazer, no prazo de 2 (dois) dias úteis, os serviços que, a critério do CONTRATANTE e 
por responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos necessários ou não estejam 
em conformidade com as especificações deste termo; 
 
18.17. Submeter ao CONTRATANTE a relação dos empregados credenciados a prestarem os 
serviços, comunicando, por escrito, caso haja alguma alteração no quadro de responsáveis pelos 
serviços, objeto desse contrato; 
 
18.18. Indicar, no mínimo, um número de telefone, fac-símile e um endereço eletrônico (e-mail) 
pelo qual deseja receber as comunicações do CONTRATANTE, devendo acusar pelo mesmo meio 
de comunicação, o recebimento em até 1 (uma) hora após a transmissão; 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
19.1. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela fiscalização em engenharia 
técnica, da SECRETARIA DE OBRAS, e na sua ausência pelo seu substituto, que vier a ser 
nomeado, a quem caberá: 
 
19.2. Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 
prestadora de serviços; 
 
19.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 
permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências 
dos locais de serviços; 
 
19.4. Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas; 
 
19.5. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 
 
19.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
 
19.7. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado 
ou por outro motivo que justifique tal medida; 
 
19.8. Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em 
especial quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais; 
 
19.9. Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente; 
 
19.10. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, 
recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA; 
 



19.11. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços; 
 
19.12. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste Termo de Referência; e 
 
19.13. Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que dispõe sobre normas 
e procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
20.1. A fiscalização dos serviços obedecerá a Instrução Normativa MPDG nº 06 de 06 de julho 
de 2018 e será feita por empregado formalmente designado, a quem compete verificar junto à 
CONTRATADA a execução dos serviços, observando o contrato e os documentos que o integram 
e competências definidas no Manual de Contrato. 
 
20.2. Fica assegurado aos técnicos, a seu exclusivo critério, acompanha fiscalizar e participar, 
total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados 
pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 
 
20.3. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, onde serão definidos todos 
os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o “start up” da execução dos serviços. 
20.4. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 
 
20.5. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos 
humanos previstos para a execução dos serviços. 
 
20.6. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos 
serviços, quando couber. 
 
20.7. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização, quando houver, exigindo 
atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no 
local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se 
façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 
 
20.8. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as 
seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do 
CPF. 
 
20.9. Efetuar os registros e ocorrências no Diário da Obra. 
 
20.10. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 
da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
20.11. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro 
pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 
orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e 
equipamentos, solicitados pela CONTRATADA. 
 
20.12. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade, ocorrências que 
possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da 
possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 
 
20.13. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
instrumento contratual. 
 



20.14. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
 
20.15. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços 
executados e os consequentes boletins de medição. 
 
20.16. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 
titular da unidade demandante, para providências quanto ao pagamento receber, analisar, emitir 
parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
20.17. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 
unidade demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 
 
20.18. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de 
interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou 
alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela 
autoridade competente. 
 
20.19. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto 
ao término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia 
contratual em favor da CONTRATADA. 
 
20.20. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de 
acordo com as regras contratuais. 
 
20.21. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua 
competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
20.22. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, 
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento 
ou outro empregado. 
 
20.23. Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as 
normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 
 
20.24. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e 
qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela 
manutenção da qualidade adequada. 
 
20.25. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, 
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do 
seu valor. 
 
20.26. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
20.27. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se 
a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, 
CADIN ou certidões comprobatórias. 
 
21. CASOS OMISSOS 
 
21.1. Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de materiais serão resolvidos 
pela equipe técnica da CONTRATANTE. 
 



22. REAJUSTE 
 
22.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data base do 
orçamento. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice 
setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, 
correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
R=V x ((I1-I0)) /I0 
 
Onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 
 
23. DIRETRIZES E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
23.1. Destinação de Resíduos: 
 
23.1.1. A (s) CONTRATADA (s) deverá (ao) observar os padrões previstos na legislação 
específica no que se refere à disposição final dos resíduos provenientes da construção, 
demolição, reparos e da preparação e escavação de solo, responsabilizando-se pelos mesmos; 
 
23.1.2. No caso específico das lâmpadas fluorescentes, as mesmas devem ser encaminhadas aos 
programas de coleta de lâmpadas fluorescentes; 
 
23.1.3. Deverá ainda observar todas as resoluções, normas e leis relativas à Políticas Públicas e 
as Normas Técnicas vigentes. 
 
23.2. Devem ser empregadas tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis, sem 
pigmentos à base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de petróleo, nos termos 
da Resolução nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. 
 
24. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
24.1. A CONTRATADA deverá facilitar ao máximo as relações com outras empresas 
contratadas pelo CONTRATANTE, e que eventualmente possam realizar trabalhos paralelos com 
os seus serviços, garantindo condições para que seja assegurado o cumprimento do cronograma 
de ambos. 
 
24.2. Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto ao 
CONTRATANTE, por escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar deliberação do mesmo para 
prosseguir nas atividades daí decorrentes. 
 
24.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 
 
24.4. Ficam cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 
o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 
da área encarregada da licitação. 
 
24.5. Ficam também as PROPONENTES cientificadas de que: “É vedada a manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a 
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, vinculados ao respectivo CONTRATANTE”. 
 



 
25. MATRIZ DE RISCO 
 
25.1. A matriz de risco está apresentada no Anexo VI deste Termo de Referência com o 
objetivo de definir as áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos 
supervenientes à contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas 
responsabilidades pela eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas 
pelas licitantes. 
 
25.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 
responsabilidade na Matriz de Risco é da CONTRATANTE 
 
25.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao 
objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
 
25.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de 
transcrição no instrumento. 
 
25.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na 
natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e ter elevado tais riscos em consideração na 
formulação de sua proposta. 
 
25.6. O Termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 
ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da 
combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 
como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos 
positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 
 
25.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e 
as disposições de matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
25.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de 
risco. 
 
25.9. Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, 
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 
concreto. 
 
25.10. A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de 
resultado e devidamente delimitadas neste TR. 
 
26. CONDIÇÕES GERAIS 
 
26.1. O resultado do fornecimento e execução dos serviços de engenharia objeto do certame 
licitatório, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os 
métodos desenvolvidos no contexto do que será executado, serão de propriedade da 
CONTRATANTE, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 
 
26.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado 
com a CONTRATADA, independente de transições. 
 
27. ANEXOS 
São ainda, documentos integrantes deste Edital: 
- Anexo II: Minuta da Carta Proposta 
- Anexo III: MODELO DE DECLARAÇÃO de não empregar menor 
- Anexo IV: MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
- Anexo V: Minuta do Contrato 
- Anexo VI: MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
- Anexo VII: Estudo Técnico preliminar (ETP) Declaração de conhecimento do local; 



- Anexo VIII: Matriz de Risco 
- Anexo IX: Mapa de Alocação de Riscos 
- Anexo X: Declaração de conhecimento do local; 
-Anexo XI: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI; 
- Anexo XII: Planilha de Custos, memória de cálculo e cronograma 

 

Serra Branca/PB, em 03 de novembro de 2025 

 

 

_______________________________________________________ 
Nome: CÁSSIO TARCELYS FREIRES NEVES 
CREA/CAU: 161.912.112-3 
ENGENHEIRO(A) CIVIL  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
  
MINUTA DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
  
  
PROPOSTA 
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - PB. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA E DO RAMO, PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO LOTEAMENTO IDEAL, EM SERRA BRANCA/PB – FNDE 
ESCOLA DE 13 SALAS, CONFORME PROPOSTA Nº 004012/2024. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPCIALIZADA E DO RAMO, PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL NO LOTEAMENTO IDEAL, EM 
SERRA BRANCA/PB – FNDE ESCOLA DE 13 
SALAS, CONFORME PROPOSTA Nº 
004012/2024  

UNIDADE 1     

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00166/2025 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Branca - Av. 
Dep. Alvaro Gaudêncio,, 60 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ nº 08.874.695/0001-42, neste ato 
representada pelo Prefeito Michel Alexandre Pereira Marques, Brasileiro, Casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Rua José Batista de Amorim, S/N - Casa - Centro - Serra Branca - PB, 
CPF nº 027.138.944-33, Carteira de Identidade nº 0271839443 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00004/2025, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPCIALIZADA E DO RAMO, PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
NO LOTEAMENTO IDEAL, EM SERRA BRANCA/PB – FNDE ESCOLA DE 13 SALAS, CONFORME 
PROPOSTA Nº 004012/2024. 
  
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00004/2025 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 11/07/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 



exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 
Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos oriundos do FNDE, através da Proposta nº 004012/2024 e Recursos não Vinculados de 
Impostos à título de contrapartida: 
04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.2013.1064 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
700 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
12.361.2014.1015 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES 
500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
540 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
570 – TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
571 – TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
12.365.2005.1061 – REFORMA/AMPLIAÇÃO ESCOLAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO INFANTIL 
542 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 14 (quatorze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 14 (quatorze) meses, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 



a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra 
contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições e 
prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00004/2025. Não ocorrendo 
a efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades 
estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 



Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 



f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Serra Branca. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Serra Branca - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  
ANEXO VI - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
   
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Serra Branca, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 
acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 



  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
  
 ANEXO VII - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2025 
  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgação conjunta com o edital] 
   
OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade 
determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo 
Edital para garantir plena transparência e competitividade. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1. OBJETO 
O Estudo Técnico Preliminar – ETP é referente ao objeto OBJETO: CONSTRUÇAO DE ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB – FNDE – ESCOLA 13 SALAS. 
PROPOSRA Nº 04012/2024 onde o município segue o projeto PADRÃO  fornecido pelo FNDE. O 
projeto visa criar um ambiente seguro, funcional e adequado para o municipio de Serra Branca/PB. 
 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
 
2.1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Para a construção de uma Escola em tempo integral- escola 13 salas- FNDE, no município de Serra 
Branca-PB, é necessário uma equipe multidisciplinar que inclua um arquiteto para acompanhar o 
projeto arquitetônico, engenheiros civis para analisar os projetos estruturais e de fundação(e adaptá-
los caso necessário), engenheiros elétricos e hidráulicos para analisar e acompanhar as instalações 
elétricas e hidrossanitárias, além da contratação de empresas especializadas em terraplanagem, 
alvenaria, pintura, instalação de esquadrias, cobertura e acabamento. Adicionalmente, é fundamental 
contratar mão de obra qualificada para execução das obras, além de serviços de fiscalização e 
gerenciamento de projetos para assegurar o cumprimento das normas técnicas da ABNT e garantir a 
qualidade e segurança da construção. 
 
2.2 JUSTIFICATIVA 
 
O município de Serra Branca, localizado no estado da Paraíba, tem como objetivo da construção de 

uma Escola 13 salas-FNDE,  atender à demanda educacional crescente da nossa comunidade, 

oferecendo um ambiente de aprendizado adequado e promovendo o desenvolvimento intelectual, 

físico e social dos alunos. Além de proporcionar a redução da evasão escolar, estimular a economia 

local e a inclusão social. Tudo isso com foco na saúde e bem estar dos alunos e suas famílias. 

 
3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

NOME FUNÇÃO 

CÁSSIO TARCELYS FREIRES NEVES ENGENHEIRO CIVIL 

KÁTIA CRISTINA DE CASTRO PASSOS SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

PEDRO ALEIXO DIAS DE MACEDO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
4. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM CONTRATADOS, 
DE ACORDO COM A SUA NATUREZA 

 
A CONSTRUÇAO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB – 



FNDE – ESCOLA 13 SALAS. PROPOSRA Nº 04012/2024  do município é regulamentada por 

normativas específicas que estabelecem critérios técnicos e padrões de qualidade. Algumas das 

normas mais relevantes incluem: 
 
ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento: Esta norma estabelece 
os requisitos gerais para o projeto de estruturas de concreto armado. 

 
ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento: Aplicada tanto para a 

infraestrutura quanto para a superestrutura de concreto armado. 

 
ABNT NBR 15575-5:2013 - Edificações habitacionais — Desempenho — Parte 5: Requisitos para os 

sistemas de coberturas. 

 
ABNT NBR 13276:2016 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – Preparo 

da mistura para ensaio e determinação do índice de consistência. 

 
ABNT NBR 10821:2011 - Esquadrias para edificações: A norma estabelece requisitos e 

métodos de ensaio para esquadrias de alumínio, aço, PVC e madeira. 

 
ABNT NBR 13245:2011 - Revestimentos de paredes e tetos de argamassas inorgânicas: Execução, 
requisitos e procedimentos. 

ABNT NBR 6493:1994 - Pintura de construção civil – Tintas para edificações não industriais. 
 
ABNT NBR 5626:1998 - Instalação predial de água fria. 
ABNT NBR 7198:1993 - Projeto e execução de instalações prediais de água quente. 
 
ABNT NBR 5410:2004 - Instalações elétricas de baixa tensão. 
 
ABNT NBR 15575-3:2013 - Edificações habitacionais — Desempenho — Parte 3: Requisitos para os 
sistemas de pisos. 
ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos: Inclui diretrizes para áreas verdes 
 
ABNT NBR 16071:2012 - Equipamentos de playground – Requisitos de segurança. 
ABNT NBR 14350:2021 - Segurança de brinquedos — Requisitos de segurança. 
 
ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos: Fornece diretrizes para garantir a acessibilidade em calçadas. 

 
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021: 
A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 
5. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO 
Diante do expressivo volume de recursos assegurados com o objetivo de cumprir o Plano de Obras, 

torna-se imprescindível a presente contratação para garantir a agilidade no alcance das metas 

estabelecidas e a qualidade das intervenções. Poderão participar da presente licitação empresas do 

ramo pertinente ao objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus 

anexos. 

 

6. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL  
O Planejamento Estratégico do município para o período de 2025 a 2028 estabelece, na perspectiva 
da Sustentabilidade Financeira, o seguinte objetivo: 

 
MACRODESAFIO: a construção de uma Escola em tempo integral- escola 13 salas- FNDE   no 

município de Serra Branca-PB reside na coordenação eficiente entre diversas etapas e profissionais, 

garantindo o cumprimento de prazos, orçamentos e normas técnicas. Isso inclui a gestão integrada 

de projetos arquitetônicos, estruturais, elétricos e hidráulicos, a contratação e supervisão de mão de 

obra qualificada, a logística de materiais e equipamentos, e a garantia de acessibilidade e segurança. 

Além disso, é crucial obter as aprovações necessárias junto aos órgãos reguladores e envolver a 



comunidade local para assegurar que a infraestrutura atenda às necessidades específicas da 

população infantil do município. 
OBJETIVO: A CONSTRUÇAO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB – FNDE – ESCOLA 13 SALAS. PROPOSRA Nº 04012/2024 . 

RESULTADO: Alunos terem acesso a um ambiente educativo adequado, estimulando seu 
desenvolvimento cognitivo, motor e social. 
META: Oferecer um ambiente de aprendizado adequado promovendo o desenvolvimento intelectual, 

físico e social dos alunos. 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto 

licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. Os requisitos de habilitação 

devem seguir o que estabelece a legislação vigente (Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 14.133/2021), bem 

como as instruções do Tribunal de Contas da União – TCU, assim como orientações do FNDE. 

Neste sentido, a habilitação das empresas ocorrerá mediante a apresentação da documentação que 

comprove o seguinte 

- Capacidade jurídica: registro empresarial e atos/documentos constitutivos 
- Regularidade Fiscal e Trabalhista: certidões que atestem a regularidade trabalhista e fiscal da 
empresa perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

- Qualificação Econômica e Financeira: certidão negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial, balanço patrimonial e demonstração de resultados contábeis; 

- Qualificação Técnica: atestados/documentos que demonstrem a habilitação técnica da licitante 

e dos profissionais. 

 

7.2. REQUISITOS OBRIGACIONAIS 
 
Executar os serviços com presteza e qualidade técnica, entregando a obra em concordância com os 
requisitos inerentes a cada atividade definida em contrato em especial, Descrição das Normas, dos 

serviços, das atribuições, das responsabilidades e dos Relatórios, e de acordo com o cronograma 

físico- financeiro constante da proposta. 
 
Corrigir e complementar o serviço entregues sempre que solicitado pela contratante durante a 

vigência do contrato. 

 
Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem defeitos, ou incorreções que forem detectadas durante a vigência do contrato, cuja 

responsabilidade lhe seja atribuível, exclusivamente. 

 
Manter, no quadro de pessoal, equipe de profissionais especializados para execução dos serviços, de 

acordo com o perfil e funções descritos em sua proposta, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com a contratante. 
 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a realização dos serviços contratados, sem que haja 

prévia e expressa anuência da contratante. 

 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e ao 

acompanhamento da Contratante. 

 
Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que 

a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da prestação dos serviços, não 

podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a 

quaisquer terceiros. 
 
Assumir todos os encargos de possíveis demandas cíveis e penais relacionadas à execução dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 
Não veicular publicidade ou quaisquer informações acerca das atividades objetos deste contrato, sem 



a prévia e expressa autorização da contratante. 

 
Garantir que a equipe técnica seja alocada de maneira a preservar a rigidez das disposições contidas 

no Termo de Referência e na proposta, sem que exista qualquer incompatibilidade com outros 

projetos. 

 
Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do refazimento dos SERVIÇOS/ SERVIÇOS em 

desacordo com as exigências deste Contrato, do Termo de Referência, rejeitados, pelos atrasos 

decorrentes da rejeição, bem como por quaisquer penalidades que venham a ser impostas, de acordo 

com as disposições contidas em CONTRATO. 

 
Responsabilizar-se, nos termos da legislação vigente, por todas as despesas, tais como tributos, mão 

de obra, licenças, alvarás, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ou quaisquer 

outros custos relativos e indispensáveis à perfeita execução do objeto, inclusive o recolhimento do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN ao Município do local da prestação do serviço, 
durante toda a execução contratual. 

 
Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 
8. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
O custo global estimado para a prestação dos serviços é de 10.655.688,12 (Dez milhões, seiscentos 

e cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e doze centavos), conforme planilha 

orçamentária(P.O) elaborada que é parte integralmente do Edital. 

 
8.1. DA METODOLOGIA APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS 
 
A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto neste ETP foi baseada no cadastro da 

demanda de vagas para escola do município, e o quantitativo de vagas ofertadas, e o quantitativo dos  

que precisam dessas vagas e do serviço ofertado. 
 
9. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
O custo global estimado para a prestação dos serviços é de 10.655.688,12 (Dez milhões, seiscentos 

e cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e doze centavos)conforme planilha em 

anexo, sendo dividido em 14 (quatorze) meses, conforme cronograma físico financeiro(CFF). 
 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Os resultados pretendidos com a construção de uma Escola em tempo integral- escola 13 salas- 
FNDE, no município de SERRA BRANCA-PB,  incluem a criação de um ambiente seguro, acessível e 

estimulante para o desenvolvimento do aluno, e que atenda às necessidades educacionais e sociais 

desses alunos. A nova Escola deverá proporcionar instalações modernas e bem equipadas, com 

infraestrutura adequada para atividades pedagógicas, recreativas e cognitivas. Espera-se também que a 

Escola contribua para a melhoria da qualidade de vida das famílias locais, oferecendo um suporte 

essencial para os pais e alunos em tempo integral, além de promover a inclusão social e o 

desenvolvimento comunitário sustentável. 
 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Os itens da contratação apresentam conectividade, pois uma única obra pode demandar vários itens 

de projetos (arquitetônico, elétrico e hidráulico, etc), assim sendo, o parcelamento pode ocasionar 

possíveis prejuízos, até solução de continuidade, isto posto, não há justificativa para tal nos termos 

da Súmula 247 TCU, transcrevo: 

 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 

para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 



a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
13. Justificativa Técnica para Obras Preliminares 
14. A construção da Creche FNDE no Município de Serra Branca/PB exige terraplanagem, 
adequação de fundação, infraestrutura elétrica e hidráulica como obras preliminares indispensáveis 
para atender aos requisitos técnico-construtivos do Proinfância, programa do FNDE que padroniza 
projetos como Creche Pré-Escola Tipo 1 ou 2. Essas exigências garantem a técnica do terreno, 
dominialidade e infraestrutura básica (água, esgoto e energia), pré-requisitos para aprovação do 
projeto pelo FNDE. 
15. Necessidade de Terraplanagem 
16. O terreno deverá apresentar declividade máxima de 3% para implantação dos projetos-
padrão, com dimensões mínimas de 40m x 60m (Tipo 1) ou 45m x 65m (Tipo 1-R03 BIM), exigindo 
terraplanagem para correção topográfica e nivelamento. Em Serra Branca/PB, solos regionais podem 
exigir essa etapa para evitar assentamentos diferenciais e garantir a estabilidade estrutural da 
creche. 
17. Adequação de Fundação 
18. Os Manuais do FNDE ainda parecem técnicos atestando compatibilidade da fundação-padrão 
com o tipo de solo local, ou projeto alternativo se houver incompatibilidade, para suportar cargas da 
edificação. Essa adequação previne patologias estruturais em creches, alinhando-se aos padrões de 
construção, saúde e sustentabilidade do Proinfância. 
19. Infraestrutura Elétrica e Hidráulica 
20. A disponibilidade de energia elétrica, água e esgotamento sanitário é pré-requisito para 
análise do projeto, incluindo instalações para cozinha, lavanderia, central de gás e sanitários 
acessíveis. Essas obras garantem o funcionamento imediato da creche pós-construção, com 
orientação otimizada para eficiência energética e conforto ambiental. 
 
21. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar - ETP, e considerando 

as metas estabelecidas, bem como seu alinhamento ao Plano Estratégico 2025- 2028, fica patente a 

viabilidade da presente contratação que ora se propõe. 
 
 
  

Serra Branca - PB, Novembro de 2025. 

  
  
  
KÁTIA CRISTINA DE CASTRO PASSOS 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
CÁSSIO TARCELYS FREIRES NEVES 
Engenheiro Civil 
 
 
 
PEDRO ALEIXO DIAS DE MACEDO 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO VIII - MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL (FNDE) 

 

Objeto: Construção de uma Escola em Tempo Integral com recursos do FNDE 

Local: Município de Serra Branca/PB 

Valor estimado: 10.655.688,12 (Dez milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e doze centavos) 

Base legal: Lei nº 14.133/2021 — artigos. 6º, XXVII; 22, §§1º–4º; 92, IX; e 103, §§1º–6º. 

Finalidade: Prevenir litígios, garantir o equilíbrio econômico-financeiro e definir, de forma prévia, a responsabilidade pela ocorrência de riscos 

previsíveis. 

1. Fundamentação Legal 

Art. 6º, XXVII: 

Define matriz de alocação de riscos como “a distribuição entre as partes dos riscos e das responsabilidades pelos eventos supervenientes à 

contratação, de acordo com sua capacidade de gestão e controle”. 

 

Art. 22: 

Dispõe sobre o planejamento da contratação, determinando a identificação e alocação de riscos como etapa essencial, especialmente nos §§ 1º 

a 4º. 

 

Art. 92, IX: 

Estabelece que o contrato deve conter cláusula sobre “a matriz de alocação de riscos, definindo a responsabilidade de cada parte pela ocorrência 

de determinados eventos”. 

 

Art. 103: 

Disciplina os efeitos da alocação de riscos, incluindo o direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (especialmente nos §§ 1º a 6º). 
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2. Estrutura da Matriz 

 

Nº Categoria de Risco 
Descrição do 

Risco 
Probabilidade Impacto 

Parte 
Responsável 

Mecanismo de 
Mitigação / Gestão 

Observações 
Jurídicas 

1 Risco de Projeto 

Falhas ou omissões 
no projeto básico 
ou executivo 
fornecido pela 
Administração. 

Média Alto Contratante 
Revisão técnica 
prévia e aprovação 
formal. 

Art. 103, §3º – risco 
da Administração. 

2 
Risco de Licenciamento 

Ambiental 

Atrasos na 
obtenção de 
licenças ambientais 
exigidas pelo órgão 
competente. 

Baixa Alto Contratante 
Obtenção prévia 
antes da ordem de 
serviço. 

Art. 103, §2º – risco 
administrativo. 

3 
Risco de Suprimento / 

Logística 

Dificuldade na 
entrega de 
materiais devido à 
distância ou greves. 

Média Médio Contratada 
Planejamento 
logístico antecipado 
e estoques mínimos. 

Art. 6º, XXVII – risco 
sob gestão do 
contratado. 

4 Risco de Mão de Obra 
Falta ou paralisação 
de trabalhadores da 
obra. 

Média Alto Contratada 

Cumprimento das 
obrigações 
trabalhistas e plano 
de contingência. 

Responsabilidade 
direta do 
contratado. 

5 
Risco de Condições 

Climáticas Extremas 

Chuvas intensas, 
enchentes ou 
estiagens que 
afetem o 
cronograma. 

Média Alto Compartilhado 
Reajuste de prazos 
conforme medições 
pluviométricas. 

Art. 103, §4º – 
recomposição por 
caso fortuito/força 
maior. 

6 
Risco de Alteração de 

Normas Técnicas 

Mudança de 
legislação ou 
normas aplicáveis 

Baixa Alto Contratante 
Atualização 
contratual e 
reequilíbrio 

Art. 103, §1º, I – 
direito à 
recomposição. 
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Nº Categoria de Risco 
Descrição do 

Risco 
Probabilidade Impacto 

Parte 
Responsável 

Mecanismo de 
Mitigação / Gestão 

Observações 
Jurídicas 

durante a execução. econômico-
financeiro. 

7 
Risco de Variação de Custos 

de Insumos 

Aumento 
inesperado do 
preço de cimento, 
aço ou 
combustíveis. 

Média Médio 
Contratada 
(salvo reajuste 
previsto) 

Cláusula de reajuste 
e repactuação. 

Art. 103, §1º, II – 
reequilíbrio quando 
comprovado. 

8 
Risco de Interferência 

Subterrânea 

Descoberta de 
tubulações, rochas 
ou cabos não 
mapeados. 

Baixa Alto Compartilhado 

Investigação 
geotécnica prévia; 
compensação 
parcial. 

Art. 103, §3º – 
eventos 
imprevisíveis. 

9 
Risco de Liberação de 

Recursos (FNDE) 

Atrasos no repasse 
dos recursos 
federais. 

Média Alto Contratante 

Planejamento 
financeiro e 
cronograma 
ajustável. 

Art. 103, §5º – 
responsabilidade 
administrativa. 

10 
Risco de Fiscalização 

Deficiente 

Atraso na medição, 
aprovação ou 
recebimento de 
etapas da obra. 

Média Médio Contratante 
Designação formal 
de gestor e fiscal do 
contrato. 

Art. 92, IX – 
obrigação da 
Administração. 

11 
Risco de Descumprimento 

Contratual 

Atraso na execução 
sem justificativa 
técnica. 

Média Alto Contratada 

Multas e 
penalidades 
previstas no 
contrato. 

Art. 92 e 103 – 
responsabilidade 
contratual direta. 

12 
Risco de Caso Fortuito ou 

Força Maior 

Eventos 
imprevisíveis como 
pandemia, guerra, 
catástrofes 

Baixa 
Muito 
alto 

Compartilhado 

Suspensão 
temporária e 
recomposição 
contratual. 

Art. 103, §4º – 
hipótese de 
reequilíbrio. 
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Nº Categoria de Risco 
Descrição do 

Risco 
Probabilidade Impacto 

Parte 
Responsável 

Mecanismo de 
Mitigação / Gestão 

Observações 
Jurídicas 

naturais. 

13 
Risco de Segurança e Saúde 

no Trabalho 

Acidentes de 
trabalho na 
execução da obra. 

Média Alto Contratada 
Cumprimento de 
normas NR e uso de 
EPIs. 

CLT e art. 22, §3º. 

14 
Risco de Responsabilidade 

Civil / Terceiros 

Danos a 
propriedades 
vizinhas ou a 
terceiros durante a 
obra. 

Baixa Alto Contratada 

Seguro de 
responsabilidade 
civil e plano de 
contingência. 

Art. 22, §4º. 

15 Risco de Alteração de Escopo 

Mudança 
significativa no 
objeto por 
necessidade 
pública. 

Baixa Alto Contratante 
Termo aditivo com 
reequilíbrio 
financeiro. 

Art. 103, §1º, I. 

16 
Risco de Atrasos no 

Cronograma por 
Interferências Públicas 

Interdições de via, 
eventos locais, 
eleições, etc. 

Média Médio Contratante 
Planejamento 
conjunto com o 
município. 

Art. 22, §2º. 

17 
Risco de Inadimplemento 

Trabalhista/Subcontratual 

Reclamações de 
empregados ou 
fornecedores não 
pagos. 

Média Alto Contratada 

Exigência de 
comprovação de 
quitação e 
retenções. 

Art. 92, IX e art. 121 
da Lei 14.133. 

18 
Risco de Garantia de 

Execução 
Insuficiência da 
garantia contratual. 

Baixa Alto Contratada 

Prestação de 
garantia conforme 
art. 96 da Lei 
14.133. 

Obrigação legal. 

19 
Risco de Desapropriação ou 

Ocupação Irregular do 
Descoberta de 
ocupações no 

Baixa Alto Contratante 
Regularização 
fundiária prévia. 

Risco 
administrativo. 
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Nº Categoria de Risco 
Descrição do 

Risco 
Probabilidade Impacto 

Parte 
Responsável 

Mecanismo de 
Mitigação / Gestão 

Observações 
Jurídicas 

Terreno terreno da obra. 

20 
Risco de Comunicação 
Institucional e Social 

Reclamações da 
comunidade local. 

Média Baixo Compartilhado 

Comunicação prévia 
à população e plano 
de mitigação de 
ruídos. 

Art. 22, §1º. 

3. Cláusula Contratual Recomendada 

“A Matriz de Alocação de Riscos integrará o futuro contrato e define, de forma expressa, as responsabilidades de cada parte pelos eventos 
supervenientes à contratação, nos termos dos arts. 6º, XXVII; 22; 92, IX; e 103 da Lei nº 14.133/2021. A recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro dar-se-á conforme a ocorrência e comprovação dos eventos nela previstos.” 

4. Observações Finais 

• Esta matriz deve ser anexada ao edital e ao contrato, conforme o art. 92, IX. 
• A atualização da matriz pode ser feita a qualquer tempo, mediante termo aditivo, se surgirem novos riscos relevantes (art. 103, §6º). 
• A elaboração deve contar com o apoio da assessoria técnica e jurídica do Município, para validar a aderência ao projeto do FNDE e às 

normas da engenharia civil. 

Serra Branca/PB, em 03 de outubro de 2025. 

 

Nome: CÁSSIO TARCELYS FREIRES NEVES 

CREA/CAU: 161.912.112-3 

ENGENHEIRO(A) CIVIL 
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ANEXO IX- MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Identificação 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO LOTEAMENTO IDEAL, EM SERRA BRANCA/PB – FNDE ESCOLA DE 13 SALAS, 

CONFORME PROPOSTA Nº 004012/2024. 

Local: Município de Serra Branca/PB. 

Valor estimado: 10.655.688,12 (Dez milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e doze centavos). 

Base legal: Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 6º, XXVII; 11, §1º, VI; 22; 25; 37; 42; 117 e 174, que tratam da gestão e alocação de riscos 

nos contratos administrativos. 

Responsável pela elaboração: Secretaria Municipal de Infraestrutura / Setor de Engenharia. 

2. Finalidade do Mapa de Riscos 

O presente documento tem por finalidade identificar, classificar, alocar e mitigar os principais riscos associados à contratação e execução da 

obra de construção da Escola em tempo integral, de modo a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a adequada execução do 

objeto e a conformidade com os padrões técnicos exigidos pelo FNDE. 

O mapa de riscos foi elaborado considerando as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, os manuais e orientações técnicas do FNDE (Proinfância), 

além das boas práticas de gestão de projetos e de engenharia pública. 

3. Metodologia 

Os riscos foram classificados de acordo com: 

• Probabilidade: Baixa, Média ou Alta. 
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• Severidade (impacto): Baixa, Média ou Alta. 

• Nível de risco: combinação dos dois fatores (Baixo, Médio, Alto ou Crítico). 

• Alocação: parte responsável (Contratante, Contratado, FNDE ou Compartilhado). 

• Medidas mitigadoras: ações preventivas ou corretivas para reduzir a probabilidade e/ou o impacto. 

4. Mapa de Riscos Detalhado 

4.1. Riscos de Projeto e Licenciamento 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R001 

Projeto executivo 

incompleto ou 

incompatível 

Falhas de compatibilização 

entre projetos 

arquitetônico, estrutural e 

complementares 

Retrabalhos, 

aditivos, atrasos 
Crítico Contratante/Contratado 

Revisão prévia dos projetos, 

compatibilização integral, 

conferência por engenheiro 

responsável e aprovação técnica 

antes da licitação 

R002 

Ausência ou 

demora na 

obtenção de 

licenças e alvarás 

Falta de licenciamento 

ambiental, sanitário ou do 

Corpo de Bombeiros 

Suspensão da obra, 

sanções 

administrativas 

Crítico Contratante 

Obter licenças antes da ordem de 

serviço; prever cronograma 

compatível e cláusula de 

suspensão por fato administrativo 

 

4.2. Riscos de Terreno e Geotecnia 
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Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R003 
Condições de solo 

divergentes do projeto 

Sondagem 

insuficiente, presença 

de lençol freático 

Aditivos, atrasos, 

redimensionamento 
Alto Contratante 

Realizar sondagens complementares 

antes da licitação e prever cláusula de 

reequilíbrio econômico-financeiro 

R004 

Ocorrência de 

contaminação ou 

achados arqueológicos 

Histórico 

desconhecido do 

terreno 

Paralisação e obrigações 

legais 
Médio Compartilhado 

Diligência prévia sobre o terreno e 

cláusula de procedimento em caso de 

achados 

 

4.3. Riscos Contratuais e de Planejamento 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R005 
Subestimação do 

orçamento 

Planilha de custos 

desatualizada 

Aditivos e 

paralisações 
Crítico Contratante 

Utilizar custos referenciais atualizados (SINAPI), 

prever reserva orçamentária e cláusulas de 

reajuste 

R006 
Interferências 

externas ou logísticas 

Obras simultâneas ou 

restrições de acesso 

Atrasos e custos 

indiretos 
Médio Contratado 

Planejamento logístico prévio, controle de 

acessos e armazenamento adequado 

 

4.4. Riscos de Fornecimento e Execução 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 
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Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R007 
Atraso de fornecimento 

de materiais 

Falhas no mercado, 

ruptura de cadeia 

Atrasos e substituições 

indevidas 
Alto Contratado 

Planejamento de suprimentos, 

alternativas de fornecedores e 

cronograma detalhado 

R008 
Subcontratação 

irregular 

Contratação de 

empresas sem 

qualificação 

Execução deficiente e 

passivos trabalhistas 
Alto Contratado 

Exigir autorização prévia da fiscalização e 

comprovação técnica dos subcontratados 

 

4.5. Riscos Trabalhistas e de Segurança 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R009 Acidentes de trabalho 
Falta de EPI e 

treinamento 

Lesões, paralisações 

e multas 
Crítico Contratado 

Implantação de PCMAT, treinamentos 

periódicos e seguro de acidentes 

R010 
Greves ou paralisações da 

mão de obra 

Atrasos salariais, más 

condições 
Interrupção da obra Médio Contratado 

Cumprimento da legislação trabalhista e 

diálogo com sindicatos 

 

4.6. Riscos de Qualidade e Conformidade Técnica 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 
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Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R011 
Inobservância dos 

padrões FNDE 

Materiais e técnicas 

fora do padrão 

Proinfância 

Reprovação e 

retrabalho 
Alto Contratado/Contratante 

Inserir especificações FNDE no 

edital e exigir ensaios de materiais e 

vistorias técnicas 

R012 
Falta de acessibilidade 

conforme normas 

Execução fora das 

NBRs e legislações 

Vistoria reprovada 

e ações judiciais 
Alto Contratado 

Fiscalização técnica permanente e 

checklists de conformidade 

 

4.7. Riscos Financeiros e de Pagamento 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R013 

Atraso no 

repasse do 

FNDE 

Falhas no SIMEC, 

documentação incompleta 

Interrupção da 

execução 
Alto FNDE/Contratante 

Acompanhamento ativo das etapas e 

envio tempestivo da prestação de contas 

R014 
Falência do 

contratado 
Má gestão financeira 

Paralisação e 

necessidade de nova 

licitação 

Alto Contratado 

Exigir garantias contratuais e 

comprovação de capacidade econômico-

financeira 

 

4.8. Riscos Legais e de Integridade 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 
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Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R015 
Fraudes ou conluios 

em licitação 

Falta de controles 

internos 

Anulação do certame e 

responsabilização 
Crítico Contratante 

Procedimentos eletrônicos, controle 

de integridade e publicidade dos atos 

R016 
Impugnações ou 

ações judiciais 

Edital com vícios ou falta 

de transparência 
Suspensão da licitação Alto Contratante 

Revisão jurídica prévia e respostas 

formais às impugnações 

 

4.9. Riscos Ambientais e Climáticos 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R017 
Chuvas intensas e 

alagamentos 

Sazonalidade e 

drenagem insuficiente 

Atrasos e danos 

materiais 
Médio Compartilhado 

Planejamento do cronograma para 

período seco e cobertura de materiais 

R018 
Furtos, vandalismo ou 

incêndio no canteiro 
Falta de vigilância 

Perdas financeiras 

e atrasos 
Médio Contratado 

Seguro patrimonial e vigilância 

permanente 

 

4.10. Riscos de Entrega e Pós-Obra 

Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R019 
Reprovação na vistoria 

final 

Falhas de acabamento ou 

documentação incompleta 

Atraso na entrega e 

retrabalho 
Alto Contratado/Contratante 

Checklists de conformidade 

e inspeções intermediárias 
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Código Risco Causas Impactos Nível Alocação Medidas Mitigadoras 

R020 
Descumprimento de 

garantia pós-obra 
Falta de assistência técnica 

Custos de 

manutenção ao 

Município 

Médio Contratado 
Cláusula de garantia e 

seguro de desempenho 

 

5. Diretrizes de Gestão e Monitoramento 

1. Plano de Gestão de Riscos: deverá ser elaborado e atualizado trimestralmente pelo fiscal do contrato, conforme art. 42, §3º, da Lei nº 

14.133/2021. 

2. Responsabilidade Compartilhada: os riscos deverão ser tratados conforme a matriz de alocação aqui definida, observando-se que os 

riscos decorrentes de fato imprevisível ou força maior poderão ensejar reequilíbrio econômico-financeiro. 

3. Garantias Contratuais: será exigido seguro-garantia no percentual mínimo de 5% do valor contratual, podendo ser majorado conforme 

o porte e a complexidade da obra. 

4. Fiscalização e Relatórios: o fiscal e a equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura deverão manter registros mensais de 

acompanhamento físico-financeiro e de ocorrência de riscos. 

5. Comunicação com o FNDE: qualquer evento de risco que possa afetar o cronograma físico-financeiro deverá ser comunicado ao FNDE 

no sistema SIMEC, acompanhado das providências corretivas adotadas. 

6. Revisões e Atualizações: a presente matriz poderá ser revista a cada etapa da obra, com inclusão, exclusão ou reclassificação de riscos 

conforme a evolução do projeto. 

6. Conclusão 
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A elaboração deste Mapa de Riscos atende ao disposto na Lei nº 14.133/2021, permitindo a identificação prévia de eventos que possam 

comprometer o sucesso da contratação, assegurando a execução eficiente, transparente e segura da obra pública financiada com recursos do 

FNDE. 

Serra Branca/PB, 03 de outubro de 2025. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura/Setor de Engenharia 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE MUNICIPAL DE SERRA 

BRANCA/PB – FNDE- ESCOLA 13 SALAS. PROPOSTA Nº 04012/2024 

 

1. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOO LOCAL 
 
 

 
MODELO 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu 

representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de 

que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à 

apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as informações 

necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
Cidade,   /  /2025 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 

 
Nome:   
 

 
Função:   
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ANEXO V – DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E DO BDI 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE DO MUNICIPIO DE SERRA 

BRANCA/PB- FNDE-ESCOLA 13 SALAS. Nº DA PROPSTA 04012/2024 
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1. DETALHAMENTO DO BDI 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA PB 
COMPOSIÇÃO DE BDI (SEM DESONERAÇÃO) 

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE DO MUNICIPIO DE 
SERRA BRANCA/PB. ESCOLA 13 SALAS. PROPOSTA Nº 04012/2024 

LOCAL: MUNICIPIO   
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  % 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)  5,50 
2 SEGURO E GARANTIA (SG)  0,80 
3 RISCO (R)  1,27 
4 DESPESAS FINANCEIRA (DF)  1,23 
5 LUCRO (L)  7,73 
6 TRIBUTOS (T)  6,15 

 PIS 0,65  
 COFINS 3,00  
 ISS 2,50  
 CPRB   

TOTAL 25,00 
 
* CONFORME CODIGO TRIBUTARIO 

  

BDI = [[{(1+(AC/100 +R/100+SG/100+))*(1+DF/100)*(1+L/100)}/(1-T/100)]-1]*100 

    

Declaro que, conforme legislação tributaria Municipal, base de calculo do ISS corresponde 

a 50,00% do valor deste tipo de obra, incide ISS com aliquota de 5,00% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a 
alternativa mais adequada para a Administração Pública 
    
SERRA BRANCA   
    
    
    
   

 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES   

PREFEITO   
    
    
    
    
   
 
CÁSSIO TARCELYS FREIRES NEVES   

ENGENHEIRO(A) CIVIL - CREA/CAU: 161.912.112-3   
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PARAÍBA VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025 

 

2. DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS- PARAIBA 
 

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 
GRUPO A 

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de 
Trabalho 

3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A Total 21,80% 21,80% 36,80% 36,80% 
GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,02% Não incide 18,02% Não incide 

B2 Feriados 4,31% Não incide 4,31% Não incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,65% 
B4 13º Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2,04% Não incide 2,04% Não incide 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07% 

B9 Férias Gozadas 9,76% 7,42% 9,76% 7,42% 
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 46,88% 17,11% 46,88% 17,11% 
GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,53% 3,45% 4,53% 3,45% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 4,29% 3,26% 4,29% 3,26% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa 

Causa 
2,96% 2,25% 2,96% 2,25% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 
C Total 12,27% 9,33% 12,27% 9,33% 
GRUPO D 

 
D1 

Reincidência de Grupo A sobre 
Grupo B (sem 
considerar INNS sobre 13º, 
conforme Lei nº 14.973/2024) 

 
9,67% 

 
3,31% 

 
17,25% 

 
6,30% 

 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre 

Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado 

 
0,39% 

 
0,29% 

 
0,40% 

 
0,31% 
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                   Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 

D Total 10,06% 3,60% 17,65% 6,61% 
TOTAL(A+B+C+D) 91,01% 51,84% 113,60% 69,85% 



 
 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO  DE ESCOLA DE EM TEMPO INTEGRAL, NA SEDE DO MUNICIPIO DE 

SERRA BRANCA/PB- FNDE- ESCOLA 13 SALAS. Nº DA PROPOSTA 04012/2024 
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